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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	10380.006169/2007-84 

Recurso n° 	260.247 Voluntário 

Acórdão  n° 	2803-00.390 — 3' Turma Especial 

Sessão  de 	01 de dezembro de 2010 

Matéria 	SALÁRIO INDIRETO: PREMIAQ -A0 DE INCENTIVO 

Recorrente 	VULCABRAS DO NORDESTE S/A 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE RECIFE/PE 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2004 

PRÊMIOS E INCENTIVOS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 
CONTRIBU IÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Ê devida a contribuição previdencidria sobre a remuneração paga ou 
creditada a segurados empregados, a qualquer titulo, na forma da Lei n.° 
8.212/91. Não se enquadrando nas hipóteses taxativas de exclusão presentes 
no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, os pagamentos feitos a titulo de "prêmio", 
constituem base de cálculo para as contribuições devidas  à Seguridade Social. 

PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. 

0 Supremo Tribunal Federal, através da StImula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se 
de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das 
contribuições previdencidrias, devem ser observadas as regras do Código 
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento 
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no 
artigo 173, I. Assim sendo, as competências anteriores a 11/2000, inclusive, 
estão  decadentes. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito  Tributário  Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, para reconhecer a decadência referente as 
competências anteriores a 11/2000, inclusive.L» 



IA DE LIMA - Presidente. HELTON 

OSEAS COIMWRA J NIOR - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra  decisão  da Delegacia da 
Secretaria da Receita Previdencidria em Recife/PE, que manteve a notificação fiscal lavrada, 
referente a contribuições devidas em  razão  de pagamentos de prêmios e incentivos através de 
cartões eletrônicos gerenciados por terceiros - empresa INCENTIVE HOUSE. 

As competências trazidas na presente NFLD são 01 a 07/1997 e 12/2004. 

A  Decisão-Notificação — fls 217 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a  decisão, 
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em  síntese, o seguinte : 

• Decadência dos supostos  créditos tributários exigidos. 

• Inexigibilidade da cobrança de contribuição previdencidria sobre os 
•pagamentos' realizados à empresa "Incentive House", pois se trata de 
política  de premiação, não sujeita A. contribuição social. 

• Inexigibilidade de contribuição ao INCRA, afirmando a existência de 
decisão judicial, proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 
2005.81.00.007594-7, pela qual foi declarada a ilegalidade da 
cobrança da contribuição para o INCRA a partir de 01.09.1989, bem 
como a impossibilidade da administração de praticar quaisquer atos 
de autuação fiscal e de imposição de penalidades a este titulo. 

• Pugna pelo provimento do recurso, com o reconhecimento da 
decadência pleiteada e reconhecida a total improcedência do 
lançamento e, alternativamente, excluídos os valores a titulo de 
contribuições ao INCRA. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DA DECADÊNCIA 
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A  súmula  vinculante do STF,  no  08 traz: 

"Sao inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário ". 

Com a  decisão  do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base 
nos artigos art. 150, § e 173, ambos do Código Tributário Nacional — CTN. 

Trasncrevemos o artigo 173:  

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Ii - da data em que se tornar definitiva a  decisão  que houver 
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. 0 direito a que se refere este artigo  extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na 
hipóteses de inexistência de pagamento antecipado  ou na ocorrência de fraude ou dolo, 
conforme transcrevemos. 

"Ementa: .... II. Somente quando não há pagamento 
antecipado, ou há prova  defraude,  dolo ou simulação é, que se 
aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ...." (STJ. REsp 
395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2" Turma.  Decisão: 
19/09/02.1V de 21/10/02, p. 347.) 

"Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a fixação do termo a quo do prazo decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4°, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por 
homologação (contribuição previdenciária) com pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. ...." (STI. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. 
Franciulli Netto. 1" Seção.  Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Já o artigo 150, § 40, informa: 
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Ar1.I50  O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

,sS 4° - Se a lei  não fixar prazo a homologação,  será  ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Tal regra é aplicada quando temos antecipação parcial de pagamento e 
inocorrência de fraude ou dolo. 

Aplicando-se as regras dos arts. 150 ou 173, há que se reconhecer a 
decadência referente As competências anteriores a 11/2000, inclusive, uma vez que a ciência do 
débito foi em 24.11.2006, restando assim, no presente auto, apenas a competência 12/2004 não 
abrangida pela decadência. 

Ante o exposto, acato a preliminar de decadência, nos termos do voto 
proferido. 

DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS EMPREGADOS 
— COMPETÊNCIA 12/2004 

A empresa efetuava pagamentos a empresa Incentive House S/A, que 
repassava parte desses valores aos empregados através de  cartões eletrônicos. Da leitura do 
contrato, fls 94 e ss, temos que Incentive House é responsável por gerir um programa de 
marketing de relacionamento, motivação, incentivo e fidelidade, onde o contribuinte é 
responsável por especificar os premiados e os respectivos valores. Uma vez confeccionada a 
lista com os nomes e montantes, é feito o pagamento através de cartões eletrônicos. 

Pelos seus serviços, percebe uma comissão incidente sobre os valores 
creditados nos cartões ou inscritos nos bônus. 

A cláusula 10 especifica que Todas as obrigações tributárias, laborais e 
previdenciarias do presente contrato serão de responsabilidade da parte que a lei designar 
como contribuinte. 

0 art. 28 da lei 8.212/91 informa o conceito de salário de contribuição: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, 
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos  serviços  efetivamente prestados, quer pelo 
tempo a disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordop 

4 



Processo n° 10380.006169/2007-84 	 S2-TE03 
, AcOrd5o n." 2803-00.390 	 Fl. 3 

coletivo de trabalho ou  sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei n°9.528, de 10.12.97) 

A leitura da legislação informa que qualquer retribuição ao trabalho prestado, 
em regra, considera-se  salário  de contribuição, independentemente do titulo utilizado. 

0 § 9° do mesmo artigo traz as exclusivas hipóteses de pagamentos que, 
excepcionalmente, não integram o salário  de contribuição. Nesse rol não se encontram valores 
pagos através de cartões de premiação, e nem poderia ser diferente, pois a forma adotada para o 
pagamento aos empregados não desnatura a natureza salarial do mesmo, sendo irrelevante que 
tais valores  sei  am pagos através de terceiros, pois ocorrem por conta e ordem da recorrente. 

Temos também que os pagamentos de prêmios e incentivos por aumento de 
produtividade ou desempenho, também se enquadram como rendimentos sujeitos A 
contribuição social, não se confundindo com a hipótese de participação nos lucros e resultados, 
a qual demanda estrita  observância  a específicos critérios legais, o que não ocorre in casa. 

A situação descrita deixa claro que os valores pagos a Incentive House e, 
repassados aos empregados, não se enquadram nas exceções trazidas no §9 0, tratando-se de 
remuneração, portanto sujeita a incidência de contribuição à seguridade social. 

Sobre a eventualidade dos pagamentos, temos que tal  análise  se restringe 
quando se refere a pagamento  através  de utilidades, consoante art. 22, I da lei 8.212/91. Os 
pagamentos feitos em  pecúnia,  dentro da relação empregaticia, são, via de regra, considerados 
como remuneração,  sei  am pagos ou não em  caráter  eventual. 

Concluímos  que houve pagamento a Incentive House cujos valores foram 
repassados aos empregados da recorrente, nos termos desta, como contraprestação de serviços 
prestados, evidenciando-se a natureza salarial de tais verbas com consequente repercussão nas 
contribuições previdencidrias. 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA 

A competência 12/2004 e  única  que restou após o reconhecimento da 
decadência das competências anteriores a 11/2000. Nesta competência não há contribuições a 
terceiros, uma vez que se trata de pagamentos a contribuintes individuais. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento para reconhecer a decadência referente as competências anteriores a 11/2000, 
inclusive. 

Sala das  Sessões,  em 01 de dezembro de 2010 

A 
OSEAS COIMBRA LTUNIOR 
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